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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 

CNPJ: 18.316.182/0001-70 
RUA MATIAS BARBOSA, 40 – CENTRO - BARRA LONGA – MG - CEP: 35.447-000 

e-mail: gabinete@barralonga.mg.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 063/2026, 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre convocação para apresentação de documentos para 
fins de contratação de candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de Barra Longa, Edital nº 
001/2026, e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Barra Longa, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o 

resultado do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2026, homologado através da 

Portaria nº 043/2026, de 09 de fevereiro de 2026. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam convocados para contratação temporária nos termos do art. 37, IX, da CR/88, 

os candidatos relacionados no Anexo I desta Portaria. 

 
Art. 2º O candidato deverá assumir o efetivo exercício de suas atividades em dia, hora e local 

a ser definido no ato da contratação, sendo que somente após esta data, ser-lhe-á garantido 

o direito à remuneração. 

 
Art. 3º O candidato, no ato da contratação, deverá apresentar os documentos a seguir, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação da presente portaria: 

• Laudo médico admissional favorável fornecido pelo Serviço de Medicina do Trabalho, 
emitido por médico regularmente inscrito no CRM, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

anteriores à data da sua apresentação no setor de recursos humanos; 
• Fotocópia de RG, CPF, Título de Eleitor, Certidão de Casamento e Certificado de Reservista; 

• Fotocópia do Comprovante de Residência; 

• Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

• Fotocópia RG e CPF dos filhos; 

• Fotocópia do Cartão de Vacina para filhos menores de 7 anos; 
• Comprovante de escolaridade para filhos até 14 anos; 
• Número do PIS/PASEP/NIT; 

• Atestado de Bons Antecedentes (Estadual); 

• Certidão de quitação eleitoral; 

• Fotocópia do comprovante de capacitação legal para o exercício da função, bem como 
registro no órgão competente, quando cabível; 
• Declaração de bens; 

• Declaração de acúmulo de função; 

• Comprovar idade mínima de 18 anos, à data da contratação. 

 
§1° O candidato convocado será lotado de acordo com a necessidade e critérios estabelecidos 

pela Prefeitura Municipal, a quem compete à designação do local de trabalho. 

 
§2° O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar para a contratação no prazo e 

forma indicados nesta Portaria, decairá do direito à vaga, sendo convocado outro candidato 

aprovado, respeitada a ordem de classificação, não se admitindo pendências. 
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Art. 4° O candidato regularmente convocado por meio desta Portaria receberá convocação 

e/ou comunicações via WhatsApp ou e-mail, na forma do previsto no item 10.1 do Edital de 

Processo Seletivo nº 004/2025. 

 

Art. 5° Cópia desta Portaria de convocação deverá ser publicada no Diário Oficial do Município 

e no Portal eletrônico da Prefeitura Municipal Barra Longa. 

 
Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Barra Longa, 26 de fevereiro de 2026. 

ELSON APARECIDO 

DE 

OLIVEIRA:065327336 
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Assinado de forma digital 
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Dados: 2026.02.26 16:05:03 
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Elson Aparecido de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 
Anexo I 

 
Ajudante de Serviços Gerais Classif. 

Ronildo Emiliano de Castro 5º 

Wenderson Carlos Atanásio 6º 

Roberta de Cássia Carneiro 7º 

Joel Hilário Maciel 8º 

João Luiz Alexandrino 9º 

Ezequiel Pontes dos Santos 10º 

Erica Aparecida Pedro 11º 

Vinícius Júnior Xavier da Silva 12º 

Leilly Graciany Carneiro 13º 

Letícia da Conceição Carneiro 14º 

Welton Lennon de Souza Garcia 15º 

Maria Aparecida Eulálio 16º 

Maycon Eduardo Coelho 17º 

Eliana Mendes 18º 

Paulo do Espírito Santo 19º 

Caíque José Neves Barbosa 20º 
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Auxiliar de Serviços Gerais Classif. 

Fabiana Aparecida Gonçalves 5º 

Arlinda Maria Ferreira de Souza 6º 

Ana Lúcia da Silva 7º 

Cristina Elisângela Gomes 8º 

Vanessa Cristina Santos 9º 

Jeniffer Luíza da Silva 10º 

Bruna Aparecida Mercês Machado 11º 

Valquíria Alves de Oliveira 12º 

 

 
Bombeiro Hidráulico Classif. 

Juarez dos Santos Custódio 2º 

Reginaldo Antônio Gonçalves 3º 

Alex Antônio Lopes 4º 

 
 

 
Coveiro Classif. 

Jefferson Carlos Quintiliano Gomes 2º 

 
 

 
Facilitador Social Classif. 

Bethânia Xavier da Silva 3º 

Gláucia Romualdo Rola 4º 

 
 

 
Monitor de Transporte e Apoio Escolar Classif. 

Consolação Aparecida Gonçalves Rola 5º 

Kennia Aparecida Ferreira Carneiro 6º 

Erica do Carmo Pacheco 7º 

Thaís Aparecida Bernardo 8º 

Larissa Maria dos Santos 9º 

Carla Aparecida Costa 10º 

Josiele Naira de Deus 11º 

Laís Helena Rosa de Souza 12º 

Josiane Aparecida Ferreira de Castro 13º 

Stefânia Aparecida Coelho 14º 
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Motorista Classif. 

Maurício Ferreira de Araújo 5º 

Jefferson Januário Rola 6º 

Charles Vinícius Dornelas 7º 

Wellison José de Castro 8º 

 
Motorista de Ambulância Classif. 

José Geraldo da Silva 5º 

Marcos Antônio Paulo Santos 6º 

Alexander da Silva 7º 

João de Deus Martins 8º 

Cléber Alessandro Machado 9º 

Sebastião Elísio Quintão 10º 

Júnio Henrique Moreira 11º 

 

 
Motorista de Caminhão Classif. 

Gustavo Gazeta Raimundo 5º 

Gerônimo Malaquias Ferreira 6º 

Welersson Gonçalves Carneiro 7º 

Marques Vinícius de Paiva Silva 8º 

 

 
Motorista de Transporte Escolar Classif. 

Romário de Lana 5º 

Fábio Ferreira do Valle 6º 

Vágner Moisés da Silva 7º 

Andreza Ferreira Trindade Costa 8º 

José Geraldo de Freitas 9º 

Mateus José Luciano 10º 

Eberton José Luciano 11º 

Alef Antônio de Lélis 12º 

 

 
Pedreiro Classif. 

Anderson Lopes Gonçalves 3º 

Wemerson Carlos Atanásio de Souza 4º 

Flávio José Barbosa 5º 

Ítalo de Jesus Rosa Amaro 6º 

 

 
Recepcionista Classif. 

Nathany Jéssica Nascimento da Paixão 1º 

Beatriz Aparecida Pereira da Silva 2º 
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